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PODER EXECUTIVO

 

DECRETOS 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2795/2023, DE 
20 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 72, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
que cria o programa REGULARIZA MACAU, 
visando dar regularidade fundiária aos 
imóveis urbanos e não urbanos do 
Município de Macau. 
 
 CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° 
da Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 de 
setembro de 2021, que concede aos 

detentores do domínio útil o direito do 
resgate do domínio direto (propriedade 
plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a ser 
registrado no competente Cartório de 
Registro de Imóveis. 
 
Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua Pereira Carneiro, S/N, 
Centro, neste Município de Macau, no 
Estado do Rio Grande do Norte, CEP 
59.500-000, com uma área de 119,00 
metros quadrados, mediante pagamento 
de 5% (cinco por cento) do valor venal, 
definido em R$ 845,79 (oitocentos e 
quarenta e cinco reais e setenta e nove 
centavos), devidamente especificado na 
planta de localização anexa, tendo como 

beneficiário o Sr. DICKSON MARTINS 
POROCA, CPF 041.994.084-79. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 
de Setembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Municipal  
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2796/2023, DE 
20 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 72, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
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CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 de setembro de 2021, que cria o programa REGULARIZA MACAU, visando dar 
regularidade fundiária aos imóveis urbanos e não urbanos do Município de Macau. 
 
 CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° da Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 de setembro de 2021, que concede aos detentores 
do domínio útil o direito do resgate do domínio direto (propriedade plena), pertencente ao Município de Macau, para fins de 
registro público a ser registrado no competente Cartório de Registro de Imóveis. 
 
Art. 1º Fica autorizado o resgate do domínio direto de 01 (um) terreno localizado na Rua Tenente Victor, S/N, Centro, neste 
Município de Macau, no Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.500-000, com uma área de 84,00 metros quadrados, mediante 
pagamento de 5% (cinco por cento) do valor venal, definido em R$ 597,03 (quinhentos e noventa e sete reais e três centavos), 
devidamente especificado na planta de localização anexa, tendo como beneficiário o(ESPÓLIO) EDSON PEREIRA DE SOUZA, CPF 
359.821.104-00. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de Setembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Municipal  
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2797/2023, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 2.324.924,46 (Dois Milhões, Trezentos e Vinte e Quatro Mil, Novecentos e Vinte e Quatro 
Reais e Quarenta e Seis Centavos),para os fins que especifica e da outras providencias. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
autorização contida nas Leis Municipal nº 1.390/2022 de 30/12/2022. 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º Autorizar a readequação orçamentária do valor de R$ 2.324.924,46 (Dois Milhões, Trezentos e Vinte e Quatro Mil, 
Novecentos e Vinte e Quatro Reais e Quarenta e Seis Centavos),constantes do Quadro de Detalhamento de Despesa desta 
Prefeitura, referente à Lei Orçamentária nº 1.390/2022. 
 
Art. 2º -Os recursos necessários à readequação orçamentária de que trata o artigo anterior são oriundos da anulação, de igual 
importância, das dotações discriminadas nos item II do Anexo I a esta Portaria. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de Setembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Municipal  
 

ANEXO I  
 

Item I – Acréscimo 
 

UO Função Programática Especificações Anexo Fonte Natureza Valor R$ 

02.001 04.122.0004.2111 

Secretaria Municipal de 

Governo e Turismo 

Outros Serviços de 

Terceiro – PJ 

1 1500 3.3.90.39 20.000,00 
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02.001 04.122.0004.2111 

Secretaria Municipal de 

Governo e Turismo 

Obrigações 1 1500 3.1.91.13 24.000,00 

02.001 04.122.0004.2111 

Secretaria Municipal de 

Governo e Turismo 

Outros Serviços de 

Terceiro – PF 

1 1500 3.3.90.36 2.500,00 

02.001 23.695.0025.2118 

Secretaria Municipal de 

Governo e Turismo 

Contribuições 1 1500 3.3.50.41 5.000,00 

02.002 28.841.0000.0003 

Secretaria Municipal de 

Adm, Planej, Finanças e 

Tributação 

Obrigações  1 1500 3.3.90.47 9.000,00 

02.002 28.841.0000.0004 

Secretaria Municipal de 

Adm, Planej, Finanças e 

Tributação 

Sentenças Judiciais 1 1500 3.1.90.91 226.500,00 

02.002 04.122.0004.2112 

Secretaria Municipal de 

Adm, Planej, Finanças e 

Tributação 

Obrigações 1 1500 3.1.91.13 35.000,00 

02.002 04.122.0004.2112 

Secretaria Municipal de 

Adm, Planej, Finanças e 

Tributação 

Despesas de 

Exercícios 

Anteriores 

1 1500 3.1.91.92 879.000,00 

02.002 04.122.0004.2112 

Secretaria Municipal de 

Adm, Planej, Finanças e 

Tributação 

Outros Serviços de 

Terceiro – PJ 

1 1500 3.3.90.39 3.000,00 

02.003 04.122.0004.2003 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Pesca e 

Agricultura e Des Sustentável 

 

 

Obrigações 1 1500 3.1.91.13 123.900,00 
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02.003 04.122.0004.2003 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Pesca e 

Agricultura e Des Sustentável 

Material de 

Consumo 

1 1500 3.3.90.30 50.000,00 

02.004 12.365.0026.2119 

Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 36.980,00 

02.004 12.365.0026.2121 

Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 149.000,00 

02.004 12.365.0026.2121 

Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura 

Obrigações 1 1500 3.1.91.13 37.000,00 

02.004 12.361.0016.2128 

Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura 

Obrigações 1 1540 3.1.91.13 365.000,00 

02.004 12.122.0016.2129 

Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura 

Passagens e 

Locomoções 

1 1500 3.3.90.33 7.000,00 

02.005 04.122.0004.2113 

Secretaria Municipal de 

Esporte e da Juventude 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 28.000,00 

03.001 04.122.0019.2024 

Fundo Municipal de Saúde 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 28.000,00 

 

03.001 04.122.0019.2024 

Fundo Municipal de Saúde 

Outros Serviços de 

Terceiro – PJ 

1 1500 3.3.90.39 1.000,00 

03.001 10.301.0020.2033 

Fundo Municipal de Saúde 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 77.840,00 

03.001 10.301.0020.2033 

Fundo Municipal de Saúde 

 

Material de 

Consumo 

1 1500 3.3.90.30 10.000,0 
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03.001 10.301.0020.2037 

Fundo Municipal de Saúde 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 59.000,00 

03.001 10.301.0020.2037 

Fundo Municipal de Saúde 

Outros Serviços de 

Terceiro – PJ 

1 1600 3.3.90.39 5.000,00 

03.001 10.302.0019.2044 

Fundo Municipal de Saúde 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 8.889,46 

03.001 10.302.0021.2046 

Fundo Municipal de Saúde 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 5.000,00 

03.001 10.302.0021.2056 

Fundo Municipal de Saúde 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 21.500,00 

03.001 10.304.0023.2064 

Fundo Municipal de Saúde 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 16.550,00 

03.001 10.305.0023.2066 

Fundo Municipal de Saúde 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 16.965,00 

04.001 08.122.0011.2072 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 38.900,00 

04.001 08.122.0011.2072 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Obrigações 1 1500 3.1.91.13 10.000,00 

04.001 08.244.0011.2074 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 5.000,00 

04.001 08.244.0011.2074 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Vencimentos 1 1660 3.1.90.11 3.500,00 

04.001 08.244.0011.2074 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Material de 

Consumo 

1 1660 3.3.90.30 9.200,00 
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04.001 08.244.0011.2075 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 3.000,00 

04.001 08.244.0011.2088 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Material de 

Consumo 

1 1660 3.3.90.30 4.700,00 

TOTAL 2.324.924,46 

 
Item II – Redução 

 

UO Função Programática Especificações Anexo Fonte Natureza Valor R$ 

02.001 04.122.0004.2111 

Secretaria Municipal de Governo 

e Turismo 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 24.000,00 

02.001 04.122.0004.2111 

Secretaria Municipal de Governo 

e Turismo 

Obrigações 1 1500 3.1.90.13 22.500,00 

02.001 23.695.0025.2118 

Secretaria Municipal de Governo 

e Turismo 

Material de 

Distribuição 

Gratuita 

1 1500 3.3.90.32 5.000,00 

02.001 06.181.0004.2153 

Secretaria Municipal de Governo 

e Turismo 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 250.000,00 

02.001 06.181.0004.2153 

Secretaria Municipal de Governo 

e Turismo 

Material de 

Consumo 

1 1500 3.3.90.30 50.000,00 

02.002 28.841.0000.0001 

Secretaria Municipal de Adm, 

Planej, Finanças e Tributação. 

Principal Divida 

Contratual 

1 1500 4.6.90.71 68.000,00 

02.002 28.841.0000.0002 

Secretaria Municipal de Adm, 

Planej, Finanças e Tributação. 

 

Principal Divida 

Contratual 

1 1500 4.6.90.71 65.000,00 
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02.002 28.841.0000.0003 

Secretaria Municipal de Adm, 

Planej, Finanças e Tributação. 

Principal Divida 

Contratual 

1 1500 4.6.90.71 9.000,00 

02.002 99.999.9999.0999 

Secretaria Municipal de Adm, 

Planej, Finanças e Tributação. 

Reserva de 

Contingência 

1 1500 9.9.99.99 47.000,00 

02.002 04.122.0004.2112 

Secretaria Municipal de Adm, 

Planej, Finanças e Tributação. 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 13.500,00 

02.002 04.122.0004.2112 

Secretaria Municipal de Adm, 

Planej, Finanças e Tributação. 

Contratação Por 

Tempo 

Determinado 

1 1500 3.1.90.04 25.000,00 

02.002 04.122.0004.2112 

Secretaria Municipal de Adm, 

Planej, Finanças e Tributação. 

Obrigações 1 1500 3.1.90.13 10.000,00 

02.002 04.122.0004.2112 

Secretaria Municipal de Adm, 

Planej, Finanças e Tributação. 

Outras Despesas 

Variáveis 

1 1500 3.1.90.16 18.000,00 

02.002 04.122.0004.2112 

Secretaria Municipal de Adm, 

Planej, Finanças e Tributação. 

Despesas de 

Exercícios 

Anteriores 

1 1500 3.1.90.92 25.000,00 

02.002 04.122.0004.2112 

Secretaria Municipal de Adm, 

Planej, Finanças e Tributação. 

Serviço de 

Consultoria 

1 1500 3.3.90.35 90.000,00 

02.002 04.122.0004.2112 

Secretaria Municipal de Adm, 

Planej, Finanças e Tributação. 

Outro Serviço de 

Terceiro – PF 

1 1500 3.3.90.36 30.000,00 

02.002 04.122.0004.2112 

Secretaria Municipal de Adm, 

Planej, Finanças e Tributação. 

Outro Serviço de 

Terceiro – PJ 

1 1500 3.3.90.39 70.000,00 

02.002 04.122.0004.2112 

Secretaria Municipal de Adm, 

Planej, Finanças e Tributação. 

Serviço de 

Tecnologia 

1 1500 3.3.90.40 50.000,00 
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02.002 04.122.0004.2112 

Secretaria Municipal de Adm, 

Planej, Finanças e Tributação. 

Passagens e 

Locomoções 

1 1500 3.3.90.33 9.000,00 

02.002 04.122.0004.2112 

Secretaria Municipal de Adm, 

Planej, Finanças e Tributação. 

Auxílios 1 1500 3.3.90.48 20.000,00 

02.002 04.122.0004.2112 

Secretaria Municipal de Adm, 

Planej, Finanças e Tributação. 

Diárias 1 1500 3.3.90.14 3.000,00 

02.003 04.122.0006.2003 

Secretaria Mun de 

Infraestrutura, Pesca e 

Agricultura e Desenv 

Sustentável 

Obrigações 1 1500 3.1.90.13 41.000,00 

02.003 04.122.0006.2003 

Secretaria Mun de 

Infraestrutura, Pesca e 

Agricultura e Desenv 

Sustentável 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 232.900,00 

02.003 04.122.0006.2003 

Secretaria Mun de 

Infraestrutura, Pesca e 

Agricultura e Desenv 

Sustentável 

Outro Serviço de 

Terceiro PF 

1 1500 3.3.90.36 50.000,00 

02.004 12.365.0026.2119 

Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura 

Contrato de 

Gestão 

1 1500 3.3.50.85 37.000,00 

02.004 12.365.0026.2121 

Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 365.000,00 

02.004 12.361.0016.2128 

Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura 

 

 

Vencimentos 1 1540 3.1.90.11 5.000,00 
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02.004 12.122.0016.2129 

Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura 

Outras Despesas 

Variáveis 

1 1500 3.1.90.16 12.000,00 

02.004 12.122.0016.2129 

Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura 

Outro Serviço de 

Terceiro – PJ 

1 1500 3.3.90.39 75.980,00 

02.004 12.361.0016.2174 

Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 100.000,00 

02.007 08.244.0010.2086 

Secretaria Municipal de 

Trabalho, Hab e Assistência 

Social 

Vencimentos 1 1500 3.1.90.11 40.000,00 

02.007 08.244.0010.2086 

Secretaria Municipal de 

Trabalho, Hab e Assistência 

Social 

Obrigações 1 1500 3.1.90.13 34.900,00 

02.007 08.244.0010.2098 

Secretaria Municipal de 

Trabalho, Hab e Assistência 

Social 

Material de 

Distribuição 

Gratuita 

1 1500 3.3.90.32 150.000,00 

03.001 10.122.0019.2024 

Fundo Municipal de Saúde 

Material de 

Distribuição 

Gratuita 

1 1500 3.3.90.32 1.000,00 

03.001 10.122.0019.2024 

Fundo Municipal de Saúde 

Passagens e 

Locomoções 

1 1500 3.3.90.33 3.000,00 

03.001 10.122.0019.2024 

Fundo Municipal de Saúde 

Outro Serviço de 

Terceiro – PF 

1 1500 3.3.90.36 5.000,00 

03.001 10.122.0019.2024 

Fundo Municipal de Saúde 

Despesas de 

Exercícios 

Anteriores  

1 1500 3.3.90.92 6.694,46 

03.001 10.122.0019.2024 

Fundo Municipal de Saúde 

 

Indenizações 1 1500 3.3.90.93 1.000,00 
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03.001 10.122.0019.2024 

Fundo Municipal de Saúde 

Diárias 1 1500 3.3.90.14 1.000,00 

03.001 10.301.0020.2032 

Fundo Municipal de Saúde 

Obrigações 1 1500 3.1.91.13 45.000,00 

03.001 10.301.0020.2033 

Fundo Municipal de Saúde 

Despesas de 

Exercícios 

Anteriores  

1 1500 3.1.90.92 5.500,00 

03.001 10.301.0020.2033 

Fundo Municipal de Saúde 

Equipamentos e 

Material 

Permanente 

1 1500 4.4.90.52 4.500,00 

03.001 10.301.0020.2037 

Fundo Municipal de Saúde 

Outro Serviço de 

Terceiro – PF 

1 1500 3.3.90.36 4.100,00 

03.001 10.301.0020.2037 

Fundo Municipal de Saúde 

Outro Serviço de 

Terceiro – PJ 

1 1500 3.3.90.39 9.100,00 

03.001 10.301.0020.2037 

Fundo Municipal de Saúde 

Diárias 1 1600 3.3.90.14 5.000,00 

03.001 10.302.0021.2044 

Fundo Municipal de Saúde 

Contrato de 

Gestão 

1 1500 3.3.50.85 80.300,00 

03.001 10.302.0021.2056 

Fundo Municipal de Saúde 

Outro Serviço de 

Terceiro – PF 

1 1500 3.3.90.36 7.500,00 

03.001 10.304.0023.2064 

Fundo Municipal de Saúde 

Material de 

Consumo 

1 1500 3.3.90.30 3.000,00 

03.001 10.304.0023.2064 

Fundo Municipal de Saúde 

Obrigações 1 1500 3.1.90.13 15.000,00 

03.001 10.304.0023.2064 

Fundo Municipal de Saúde 

Obrigações 1 1500 3.1.91.13 50,00 

03.001 10.304.0023.2064 

Fundo Municipal de Saúde 

Diárias 1 1500 3.3.90.14 3.000,00 

03.001 10.304.0023.2064 

Fundo Municipal de Saúde 

Material de 

Distribuição 

Gratuita 

1 1500 3.3.90.32 2.500,00 
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03.001 10.304.0023.2064 

Fundo Municipal de Saúde 

Outro Serviço de 

Terceiro – PF 

1 1500 3.3.90.36 2.500,00 

03.001 10.305.0023.2066 

Fundo Municipal de Saúde 

Contrato de 

Gestão 

1 1500 3.3.50.85 30.000,00 

03.001 10.305.0023.2066 

Fundo Municipal de Saúde 

Material de 

Consumo 

1 1500 3.3.90.30 5.000,00 

03.001 10.305.0023.2068 

Fundo Municipal de Saúde 

Outro Serviço de 

Terceiro – PJ 

1 1500 3.3.90.39 10.000,00 

04.001 08.244.0011.2074 

Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Diárias 1 1660 3.3.90.14 3.500,00 

04.001 08.244.0011.2074 

Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Subvenções  1 1660 3.3.50.43 3.500,00 

04.001 08.244.0011.2074 

Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Obrigações 1 1660 3.1.91.13 1.500,00 

04.001 08.244.0011.2074 

Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Outro Serviço de 

Terceiro – PF 

1 1660 3.3.90.36 4.200,00 

04.001 08.244.0011.2085 

Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Material de 

Distribuição 

Gratuita 

1 1500 3.3.90.32 10.000,00 

04.001 08.244.0011.2088 

Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Obrigações 1 1660 3.1.90.13 500,00 

04.001 08.244.0011.2088 

Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Outro Serviço de 

Terceiro – PJ 

1 1660 3.3.90.39 4.200,00 

 

TOTAL 

 

2.324.924,46 
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PORTARIAS 
 

Portaria nº0719/2023, de 20 de 
Setembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Conceder, a pedido, Licença 
para trato de interesse particular, sem 
remuneração, a servidora a Sra. 
Katierene Kadja Avelino, matrícula nº 
012114-1, na Função de Auxiliar de 
Ensino Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, de 
acordo com o art. 88, da Lei Municipal nº 
700/94, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), durante o período 
de 12 (doze) meses a partir de 21 de 
setembro de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições em geral. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 
de Setembro de 2023. 
 
Jose Antônio Menezes de Sousa 
PREFEITO  
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0720/2023, de 20 de 
Setembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora a Sra. 
Erineide Souza da Silva, Efetiva na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais- 
matrícula nº 005231-1, com admissão 
em16/04/2001,lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994(Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, 
a partir de 04/10/2023, referente ao 
período aquisitivo 2022/2023. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 
de setembro  de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0721/2023, de 20 de 
Setembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora, Gina 
Marcele de Sousa Silva, Efetiva na função 
de Agente Comunitária de Saúde - ACS, 
matrícula nº 001171-1, com admissão 
em01/07/1997, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994(Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, 
a partir de 04/10/2023, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 
de setembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0722/2023, de 20 de 
Setembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora, Janaine 
da Silva Fernandes Xavier, Efetiva na 
função de Recepcionista, matrícula nº 
000493-1, com admissão em01/10/1993, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
04/10/2023, referente ao período 
aquisitivo 2019/2020. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 
de setembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0723/2023, de 20 de 
Setembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a)  
Marcos Otto Pereira Fagundes, efetivo(a) 
na função de Motorista- matrícula nº 
005860-1, com admissão 
em02/05/2005,lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994(Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, 
a partir de 04/10/2023, referente ao 
período aquisitivo 2022/2023. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 
de setembro de 2023. 
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José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0724/2023, de 20 de 
Setembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora a Sra. 
Maria Luciana de Andrade Medeiros, 
Efetiva na função de Agente Comunitária 
de Saúde- matrícula nº 000841-1, com 
admissão em11/05/2007,lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, Férias em 
Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30(trinta) dias, a partir de 
04/10/2023, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 
de Setembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0725/2023, de 20 de 
Setembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora a Sra. 
Rejane Laura Miranda Dantas, Efetiva na 
função de Agente de Endemias - 
matrícula nº 014931-1, com admissão 
em10/09/2015, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 

700, de 12/04/1994(Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, 
a partir de 04/10/2023, referente ao 
período aquisitivo 2019/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 
de setembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0726/2023, de 20 de 
Setembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora, Hilda 
Martins de Sousa, Efetiva na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 
003190-1, com admissão em01/10/1997, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994(Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, 
a partir de 04/10/2023, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 
de setembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0727/2023, de 20 de 
Setembro de 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora a Sra. 
Francisca Luisa de Assis, Efetiva na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais- 
matrícula nº 002925-1, com admissão 
em12/04/1988, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, Férias 
em Gozo, de acordo com o Art. 76, da 
Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30(trinta) dias, a partir de 
04/10/2023, referente ao período 
aquisitivo 2012/2013. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 
de setembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0728/2023, de 20 de 
Setembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- NOMEAR, o Sr. Luciano da Silva, 
CPF 938.230.884-91, no cargo em 
Comissão na função de Subcoordenador 
de Controle e Manutenção de Maquinas e 
Veículos – CC-5, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Pesca, 
Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 
de Setembro de 2023. 
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José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
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